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IMPORTÂNCIA DO SETOR ECOLÓGICA E ECONÓMICA

130.386 ha Área Total

37.171 ha
(Alentejo Litoral)

15.337 ha
(Ribatejo)

9.730 ha
(LVT)

Área produção duplicou na última 
décadadécada
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Área Pinheiro Manso (103 hectares)



Sistema Multifuncional

Valoração Económica

Valorização Ecológica

IMPORTÂNCIA DO SETOR ECOLÓGICA E ECONÓMICA

Escala Regional
Promove a proteção e regeneração dos solos 
muito pobres, valorizando a paisagem e a 
diversidade biológica

Espécie Estruturante

diversidade biológica

Multiplicidade de produções:
• Pinhão
• Madeira
• Resina
• Biomassa

Escala Nacional

Indicadores Económicos:
• Produção de Pinha - 75 M€ (70.000 ton/ano)
• Exportação - 60 M€

Representa um valor importante nas exportações 



SITUAÇÃO ATUAL
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SITUAÇÃO ATUAL REGIME LEGAL

REGIME LEGAL EM 

VIGOR

Colheita, Transporte e

Armazenamento 

(Pinhas de pinheiro manso)

Decreto-Lei n.º 528/99,
de 10 de dezembro

Redação dada pelo
Decreto-Lei n.º 147/01,

de 2 de maio

REGULAM O PERÍODO DA COLHEITA DE PINHAS DE PINHEIRO MANSO

Não permitida entre 1 de Abril e 15 de Dezembro, assim como o transporte e 

armazenamento das mesmas pinhas colhidas neste período, podendo este período ser 

alterado, excecionalmente, por despacho do MAMAOT



SITUAÇÃO ATUAL REGIME LEGAL

REGIME LEGAL EM 

VIGOR

Colheita, Transporte e

Armazenamento 

REGIME LEGAL

INSUFICIENTE

(Pinhas de pinheiro manso)

FACE AOS CRESCENTES DESAFIOS DA FILEIRA DO 
PINHEIRO MANSO

Antecipação de 
Problemas/Riscos

Fitossanitária

Melhorar 
Desempenho na 
Cadeia Produtiva 

Conhecimento 
dos circuitos 

comercialização

NECESSIDADE

NOVO 
ENQUADRAMENTO 

LEGAL



NOVO ENQUADRAMENTO LEGAL
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NOVO ENQUADRAMENTO LEGAL

O NOVO REGIME LEGAL PROPOSTO

TEM SUBJACENTE OS SEGUINTES PRINCÍPIOS:

• Possibilitar a monitorização sanitária da fileira
ao nível da Circulação, desde a produção até
ao destino e na Inspeção à importação

1
ao destino e na Inspeção à importação

• Conferir maior transparência aos circuitos de
comercialização das pinhas e melhorar
conhecimento das autoridades e agentes

2

• Permitir a Rastreabilidade da origem das
pinhas, viabilizando processos de certificação e
controlo de qualidade

3

• Construir o edifício da informação estatística
de apoio à tomada de decisões de política
florestal e de desenvolvimento da fileira

4



NOVO ENQUADRAMENTO LEGAL

O NOVO REGIME LEGAL PROPOSTO

ESTABELECE:

PERÍODO DE COLHEITA DE PINHAS

01-Abr

15-Dez

Não permitida entre 1/Abr e 15/Dez

Pode este período ser alterado a título excecional



NOVO ENQUADRAMENTO LEGAL

O NOVO REGIME LEGAL PROPOSTO

ESTABELECE:

REGRAS

SISTEMA 

RASTREABILIDADE

COLHEITA

TRANSPORTE

ARMAZENAMENTO

DECLARAÇÃO DAS PINHAS



DECLARAÇÃO DAS PINHAS



DECLARAÇÃO DAS PINHAS

1- N.º Declaração: (preenchimento automático)

2 - Origem das pinhas Portugal Outro país

3- Operador Económico declarante:
Nome:

Morada:

Código Postal: -

NIF:

Telefone: Telemóvel:

Declaração de colheita, transporte e armazenamento de 

pinhas de Pinus pinea L. (pinheiro manso)

ORIGEM EM PORTUGAL PROVENIÊNCIA DE OUTRO PAÍS

Telefone: Telemóvel:

Data de inicio do transporte: dd mm aaaa

Data de fim do transporte: dd mm aaaa

4- País de origem da pinha (propriedade/armazém): Quantidade

Nome do País Kg

5- Local de destino da pinha:
Nome Morada Codigo Postal Localidade

6- Observação de agentes bióticos nocivos - pragas e doenças:
SIM NÃO

 (escolher a data a partir de calendario disponivel 

que só permitirá o preenchimento em coerencia com 

os períodos legais)



NOVO ENQUADRAMENTO LEGAL

O NOVO REGIME LEGAL PROPOSTO

ESTABELECE:

REGRAS

DECLARAÇÃO DAS 

PINHAS

CARATERÍSTICAS:
COLHEITA

TRANSPORTE

ARMAZENAMENTO

CARATERÍSTICAS:

• Simples Preenchimento

• Fácil Obtenção

• De caráter prévio e obrigatório

• Acompanha as ações de colheita, transporte e 

armazenamento



NOVO ENQUADRAMENTO LEGAL

O NOVO REGIME LEGAL PROPOSTO

ESTABELECE:

REGRAS

SISTEMA 

RASTREABILIDADE

PERMITE

COLHEITA

TRANSPORTE

ARMAZENAMENTO

PREVENÇÃO

ESTATÍSTICAS

DECLARAÇÃO

DAS

PINHAS

CIRCUITOS
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